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Em resposta ao ofício n° 017/2020/COMISSÃO, informo que o Município de Piumhi,

servidores municipais.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de elevada 

estima e apreço.

Exmo. Senhor 
José Segundo Faria
D.D. Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação,
Câmara Municipal de Piumhi
Nesta

neste momento, não há intenção de alteração da forma de fornecimento de cestas básicas aos

Atenciosamente,
/" A

Adeberto Jqsé de Melo 
Prefeito Municipal


